
Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Vilhena 

Gabinete do Prefeito

OFICIO N° 208/2022/GAB

Vilhena/RO, 08 de abril de 2022.

Ao Sua Excelência o Senhor 
Ronildo Macedo 
Vereador
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Câmara Municipal de Vilhena 
Av. Tancredo Neves, 4308 
76.987-650 Vilhena.RO

Assunto: Retirada de Projeto de Lei para correção.
U-o»'-®—-

Hora

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, nos termos do artigo 113 da Resolução n.° 030 de 07 de 

fevereiro de 2020, solicitamos a devolução para correção dos seguintes Projetos de Lei 

Complementares:

1) PLC n.° 395/2022, que "Institui o Plano de Carreira, Cargos e 

Remuneração dos servidores públicos do Município de Vilhena/RO”;

2) PLC n.° 396/2022 que "Institui o Plano de Carreira, Cargo e 

Remuneração dos Profissionais da Educação Básica do Município de Vilhena”;

3) PLC n.° 397/2022 que "Institui o Plano de Carreira, Cargos e 

Remuneração dos Servidores Públicos da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS”;
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4) PLC n.° 398/2022 que "Institui o Plano de Carreira, Carg 

Remuneração dos Procuradores Municipais”;

5) PLC n.° 399/2022 que "Institui o Plano de Carreira, Cargos e 

Remuneração dos servidores do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos -SAAE do 

Município'’;

6) PLC n.° 400/2022 que "Institui o Plano de Carreira, Cargos e 

Remuneração dos servidores do Instituto de Previdência do Município - IPMV”.

Atenciosamente,
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